
quarta-feira, 21 de junho de 2023 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção I São Paulo, 133 (16) – 3

II - demonstração de atendimento dos requisitos de habi-
litação, incluída experiência na realização de estudos similares 
aos solicitados, se assim exigido;

III - descrição das atividades que pretende realizar, consi-
derado o escopo dos estudos definidos na solicitação, inclusive 
com a apresentação de cronograma de execução, considerando 
todas as etapas do trabalho;

IV - indicação do valor pretendido para o ressarcimento, se 
cabível, acompanhada de informações e parâmetros utilizados 
para precificação das etapas e produtos abrangidos pelo trabalho;

V - termo de transferência, à Administração Pública, dos 
direitos relativos ou associados aos estudos apresentados, 
autorizando sua divulgação a terceiros, sem qualquer restrição.

§ 1º - Qualquer alteração na qualificação do interessado ou 
na responsabilidade pelos trabalhos deverá ser imediatamente 
comunicada à SPI, inclusive para os fins do §2º deste artigo.

§ 2º - A demonstração de experiência a que se refere o 
inciso II deste artigo poderá se dar mediante a juntada de docu-
mentos que comprovem a qualificação técnica de profissionais 
vinculados ao interessado.

§ 3º - Na hipótese de apresentação de requerimento por 
mais de um interessado, será admitida associação para desen-
volvimento conjunto de estudos, indicando:

1. a pessoa física ou jurídica responsável pela interlocução 
com a Administração Pública;

2. a proporção da repartição de eventual ressarcimento, 
se houver.

Artigo 13 - A SPI analisará e elaborará nota técnica a 
respeito dos requerimentos de autorização, no prazo de 15 
(quinze) dias contados do seu recebimento e prorrogável por 
igual período, justificadamente, e emitirá os respectivos termos 
de autorização em favor dos interessados que atenderem aos 
requisitos previstos no artigo 12 deste decreto.

§ 1º - Quando se referir a projetos de parceria, a nota téc-
nica de que trata o “caput” deste artigo deverá conter sugestão 
do valor máximo de ressarcimento dos estudos, observados os 
requisitos previstos nos artigos 16 e 17 deste decreto.

§ 2º - O destinatário de autorização exclusiva deverá apre-
sentar declaração de compromisso de não participação, direta 
ou indireta, inclusive em consórcios ou em atividades de consul-
toria, de eventual licitação resultante dos respectivos estudos.

§ 3º - A vedação de que trata o § 2º deste artigo aplica-se, 
também, às sociedades controladoras, controladas, coligadas e 
subsidiárias da pessoa jurídica de direito privado destinatária de 
autorização exclusiva, bem como aos subcontratados, pessoas 
físicas e jurídicas, do autorizado.

Artigo 14 - A autorização será extinta:
I - mediante cassação, no caso de descumprimento de seus 

termos;
II - mediante revogação, em caso de:
a) perda de interesse da Administração Pública no projeto 

de parceria ou de desestatização estudado;
b) desistência por parte da pessoa física ou jurídica de direi-

to privado autorizada, em razão de requerimento formal dirigido 
à SPI, a qualquer tempo;

III - mediante anulação, em caso de vício no procedimento 
instituído por este decreto ou por infração legal.

§ 1º - Na hipótese de descumprimento a que alude o inciso 
I deste artigo, o autorizado será notificado para, no prazo de 15 
(quinze) dias, promover a regularização, sob pena de cassação.

§ 2º - O autorizado será formalmente comunicado das deci-
sões de que tratam os incisos I a III deste artigo.

Artigo 15 - O autorizado é integral e exclusivamente 
responsável pelo atendimento dos prazos fixados no termo de 
autorização pela veracidade e qualidade dos estudos apresen-
tados, e pelos eventuais danos decorrentes da utilização dos 
trabalhos apresentados.

Parágrafo único - A contratação de terceiros para a elabora-
ção dos estudos não exime o autorizado da responsabilidade a 
que alude o “caput” deste artigo.

Artigo 16 - Concluída a seleção dos estudos, os respectivos 
valores de ressarcimento serão analisados e definidos pela SPI.

§ 1º - A SPI poderá solicitar retificações e alterações de estudos 
apresentados, em especial na ocorrência das seguintes condições:

1. alteração de premissas regulatórias e de atos normativos 
aplicáveis;

2. recomendações e determinações dos órgãos de controle;
3. transcurso de período de tempo que prejudique a atua-

lidade dos estudos;
4. contribuições provenientes de consulta ou audiência públicas;
5. razões de interesse público decorrentes de fato superve-

niente, devidamente justificadas
§ 2º - As retificações e alterações de que trata o §1º deste 

artigo poderão dar ensejo a apresentação de solicitação, pelo 
interessado, para análise e decisão, pela SPI, sobre a necessidade de 
adequação dos valores originalmente sugeridos para ressarcimento.

Artigo 17 - Os critérios e valores máximos de ressarcimento 
deverão constar expressamente do termo de autorização de 
que trata o artigo 13 deste decreto, e ser fundamentados em 
prévia justificativa técnica quanto à sua compatibilidade com 
parâmetros de mercado, considerando o disposto no artigo 2º 
do Decreto nº 63.316, de 26 de março de 2018.

§ 1º - O valor de ressarcimento deverá ser compatível com 
os custos dos correspondentes estudos, demonstrados mediante 
planilha orçamentária, não podendo ser superior ao valor que 
seria gasto pela Administração Pública na contratação de con-
sultoria especializada para o mesmo fim.

§ 2º - O valor máximo do ressarcimento, se houver, deverá 
ser fixado no termo de autorização, deverá ser aceito por escrito 
pelo interessado, previamente ao início dos estudos, com expres-
sa renúncia a qualquer quantia adicional.

CAPÍTULO IV
Estudos de Viabilidade Técnica, Econômico-Financeira, 

Ambiental e Jurídica
SEÇÃO I
Modelagem Preliminar
Artigo 18 - Os estudos de viabilidade técnica, econômico-

-financeira, ambiental e jurídica dos projetos de parceria ou de 
desestatização serão desenvolvidos conforme o arranjo institucional 
determinado pela SPI, nos termos do artigo 8º deste decreto.

§ 1º - Para a execução dos estudos de que trata o “caput” 
deste artigo, a SPI poderá:

1. realizar reuniões com os contratados, autorizados ou 
outros interessados que possuam conhecimento ou experiência 
profissional nas matérias abrangidas;

2. convidar a participar do desenvolvimento dos estudos de 
viabilidade, sem remuneração, especialistas nas áreas e temas 
envolvidos, aplicando-se, nesse caso, o disposto no artigo 5º, 
§3º, item “2” deste decreto;

3. solicitar, aos contratados e autorizados, revisões e com-
plementações dos estudos, para adequada compreensão dos 
trabalhos e respectiva avaliação técnica.

Artigo 19 - Recebidos e avaliados os estudos, a SPI emitirá 
nota técnica contendo a análise dos principais aspectos envolvi-
dos na modelagem do projeto de parceria ou de desestatização.

§ 1º - A nota técnica de que trata o “caput” deste artigo 
será enviada, pelo Secretário Executivo, simultaneamente:

1. à Secretaria Setorial, para conhecimento e manifestação, 
no prazo de 15 (quinze) dias;

2. à Secretaria da Fazenda e Planejamento, no caso de pro-
postas modeladas sob a forma de parcerias público-privadas, ou 
de outras soluções que possam vir a demandar aporte público de 
qualquer natureza, para manifestação acerca de riscos e impac-
tos fiscais do projeto, no prazo de 15 (quinze) dias;

3. à Companhia Paulista de Parcerias - CPP, no caso 
de propostas modeladas sob a forma de parcerias público-
-privadas, para conhecimento e manifestação, no prazo de 15 
(quinze) dias.

§ 2º - Após o recebimento das manifestações de que tratam 
os itens 1 e 2 do §1º deste artigo, ou o decurso injustificado do 
prazo para a respectiva apresentação, a SPI fica autorizada a 
providenciar a realização de audiência ou consulta públicas, na 
forma da legislação aplicável.

2. a colaboração, sem remuneração, de especialistas de 
reputação ilibada e de notório conhecimento técnico nas áreas 
envolvidas na proposta, desde que:

a) declarem, sob as penas da lei, a inexistência de conflito 
de interesses em relação à proposta ou ao proponente; e

b) firmem, se configurada hipótese de sigilo nas informa-
ções disponibilizadas, termo de compromisso de não-divulgação 
e confidencialidade, conforme modelo fornecido pela SPI;

3. esclarecimentos, complementações ou adequações refe-
rentes à proposta.

§ 4º - A SPI veiculará as propostas de parceria e de desestatiza-
ção de que tratam, respectivamente, a alínea “c” do inciso I e a alínea 
“b” do inciso II do artigo 4º deste decreto, por meio de nota técnica 
elaborada, no que couber, na forma prevista no §2º deste artigo.

§5º - Decorrido o prazo a que alude o “caput” deste artigo, 
sem que tenha sido lançada a competente nota técnica pela SPI, 
considerar-se-á indeferida a proposta.

Artigo 6º - Serão rejeitadas liminarmente, por decisão da 
SPI, as propostas que:

I - não tiverem sido previamente analisadas pela SPI, por 
meio da nota técnica de que trata o artigo 5º deste decreto.

II - não forem esclarecidas, complementadas ou adequadas 
pelo proponente, nos prazos estabelecidos pela SPI, nos termos 
do item “3” do § 3º do artigo 5º deste decreto;

III - não atenderem aos requisitos estabelecidos neste decreto;
IV - forem incompatíveis com os planos, objetivos e metas 

dos programas estaduais de parcerias e de desestatizações, 
conforme o caso.

Parágrafo único - Da decisão a que alude o “caput” deste 
artigo não decorre direito a qualquer ressarcimento ou indenização.

Artigo 7º - As propostas conhecidas serão encaminhadas ao 
CGPPP ou ao CDPED, conforme o caso, que poderão deliberar:

I - pela aprovação da proposta, com a inclusão do projeto no:
a) Programa de Parceria de Investimentos do Estado São 

Paulo - PPI-SP, nos termos de resolução a ser editada pelo Secre-
tário de Parcerias em Investimentos; e

b) Programa de Parcerias Público-Privadas - PPP ou no 
Programa Estadual de Desestatização - PED, conforme o caso;

II - pela rejeição da proposta, com a comunicação ao propo-
nente e posterior arquivamento do expediente.

§ 1º - Para a deliberação de que trata o “caput” deste arti-
go, deverão ser apresentadas, na mesma sessão ou em reunião 
precedente, nota técnica relativa à proposta, manifestações da 
SPI e da respectiva Secretaria Setorial.

§ 2º - O Presidente do CGPPP ou do CDPED poderá redesig-
nar a sessão de que trata o “caput” deste artigo e determinar 
a realização de diligências ou providências que se mostrem 
necessárias à deliberação do colegiado.

§ 3º - A análise realizada pelo CGPPP ou pelo CDPED consi-
derará, no mínimo, a adequação da proposta às prioridades da 
Administração Pública estadual e a conveniência e oportunidade 
do aprofundamento dos estudos relativos ao projeto de parceria 
ou de desestatização.

CAPÍTULO III
Arranjo Institucional para Desenvolvimento de Estudos
SEÇÃO I
Disposições Gerais
Artigo 8º - As propostas aprovadas na fase de enquadra-

mento preliminar serão examinadas pela SPI na fase de arranjo 
institucional para desenvolvimento de estudos.

§ 1º - Os estudos de que trata o “caput” deste artigo 
poderão ser desenvolvidos direta ou indiretamente, podendo a 
SPI adotar as seguintes medidas, isolada ou cumulativamente:

1. contratação da prestação de serviços especializados;
2. contratação de cooperação técnica ou de instrumentos 

congêneres com entidades multilaterais, bancos de desenvolvi-
mento e outras instituições assemelhadas;

3. chamamento público, na forma dos artigos 9º a 17 deste 
decreto.

§ 2º - O edital de licitação que veicular proposta de rea-
lização de estudos de que trata este decreto poderá prever a 
obrigação de a futura contratada ressarcir os custos incorridos 
em razão da adoção das medidas de que trata o §1º, nos termos 
do artigo 21 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

§ 3º - No caso de chamamento público, o ressarcimento de 
que trata o §2º deste artigo deverá, adicionalmente, observar as 
normas dos artigos 16 e 17 deste decreto.

§4º - As providências de que tratam o “caput” e o §1º deste 
artigo poderão ser atribuídas a entidade integrante da Admi-
nistração Pública indireta, mediante celebração de instrumento 
jurídico específico, observadas as disposições do Decreto nº 
66.173, de 26 de outubro de 2021.

SEÇÃO II
Chamamento Público
Artigo 9º - O procedimento de chamamento público inicia-

-se com a publicação de edital pela SPI, do qual deverão constar 
as informações referentes à proposta de estudos para o projeto 
de parceria ou de desestatização e os documentos a serem 
apresentados pelos interessados.

§ 1º - O edital de chamamento público será elaborado com 
fundamento na nota técnica de que tratam os §§2º e 3º do 
artigo 5º deste decreto, e deverá conter, no mínimo:

1. delimitação do escopo dos estudos a serem apresentados 
pelos interessados;

2. indicação das diretrizes e premissas do projeto de parce-
ria ou de desestatização a ser implementado;

3. prazo e forma de apresentação do requerimento de 
autorização para elaboração dos estudos;

4. critérios para qualificação do interessado, análise e apro-
vação do requerimento de autorização;

5. prazo para a apresentação dos estudos, compatível com a 
complexidade e abrangência das atividades a serem desenvolvi-
das, contado da data de publicação da autorização;

6. critérios para definição dos custos objeto de ressarcimen-
to, se o caso, e da base de cálculo para fins de reajuste;

7. exclusividade da autorização, se for o caso, indicando o 
critério de seleção do interessado;

8. critérios para avaliação, seleção e ressarcimento dos estudos.
§ 2º - O edital de chamamento público poderá fixar prazos 

intermediários para apresentação de informações e relatórios 
sobre o desenvolvimento dos estudos.

§ 3º - No caso de proposta originada da iniciativa privada, 
deverá constar do edital de chamamento público a identificação 
do proponente.

§ 4º - O chamamento público poderá se limitar a:
1. aspectos conceituais para a implementação de parcerias 

ou para a realização de desestatizações;
2. aspectos específicos da parceria ou da desestatização 

em estudo.
Artigo 10 - Caberá à SPI deliberar quanto à concessão de auto-

rização exclusiva, de acordo com critérios de vantajosidade, econo-
micidade e tecnicidade, especialmente para ensejar à Administração 
Pública o máximo de subsídios e o mínimo de custos com o monitora-
mento e acompanhamento do desenvolvimento dos estudos.

Parágrafo único - A outorga de autorização exclusiva não 
impede a Administração Pública de colher contribuições de 
demais interessados sobre a modelagem da parceria ou da 
desestatização, inclusive, mediante novo chamamento público.

Artigo 11 - A autorização para a elaboração de estudos será 
pessoal e intransferível, nos termos do que dispuser o edital de 
chamamento público, e:

I - não gerará qualquer benefício em eventual licitação do 
empreendimento;

II - não obrigará a Administração Pública a contratar a parceria 
ou a formalizar a operação de desestatização objeto do estudo;

III - não implica, em nenhuma hipótese, responsabilidade 
da Administração Pública perante terceiros por atos praticados 
pelo autorizado.

Artigo 12 - O requerimento de autorização observará o edital 
de chamamento público, devendo conter as seguintes informações:

I - qualificação completa do proponente e, se pessoa jurídica, 
também dos responsáveis pelo projeto, incluído endereço ele-
trônico para envio das comunicações relativas ao procedimento;

II - CGPPP: Conselho Gestor do Programa de Parcerias Públi-
co-Privadas, criado pela Lei nº 11.688, de 19 de maio de 2004;

III - CDPED: Conselho Diretor do Programa Estadual de 
Desestatização, criado pela Lei nº 9.361, de 5 de julho de 1996;

IV - contratado: pessoa física ou jurídica contratada, iso-
ladamente ou em consórcio, pela Administração Pública para 
desenvolvimento de estudos para análise de viabilidade de 
projetos de parceria ou de desestatização;

V - chamamento público: procedimento, iniciado com a 
publicação de edital, para desenvolvimento e apresentação de 
estudos para análise de viabilidade de projetos de parceria ou 
de desestatização;

VI - desestatização: modalidade de operação relacionada 
nos incisos I a VI do artigo 3º da Lei nº 9.361, de 5 de julho de 
1996, associada ou não à formalização de parceria;

VII - modelagem preliminar: análise conjunta dos estudos 
técnicos, de natureza econômico-financeira, ambiental e jurí-
dica, e da nota técnica emitida pela Secretaria de Parcerias em 
Investimentos, a respeito da viabilidade do projeto de parceria 
ou de desestatização;

VIII - modelagem final: consolidação, pela Secretaria de Par-
cerias em Investimentos, dos elementos técnicos e premissas, de 
natureza econômico-financeira, ambiental e jurídica, do projeto 
de parceria ou de desestatização;

IX - parceria: concessão ou permissão de serviços públi-
cos, regidas pela Lei federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, e pela Lei nº 7.835, de 8 de maio de 1992, parcerias 
público-privadas, regidas pela Lei federal nº 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004, e pela Lei nº 11.688, de 19 de maio de 2004, 
concessão, permissão ou autorização regidas por legislação 
setorial; arrendamento, concessão de uso, concessão de direito 
real de uso ou permissão de uso qualificada de bens públicos, e 
outros negócios público-privados que, em função de seu caráter 
estratégico e de sua complexidade, especificidade, volume de 
investimentos, prazo, riscos ou incertezas envolvidos, adotem 
estrutura jurídica semelhante;

X - plataforma do PPI-SP: plataforma disponível no sítio ele-
trônico da Secretaria de Parcerias em Investimentos, contendo 
o repositório de todas as propostas e respectivos documentos 
submetidos ao procedimento instituído por este decreto;

XI - proponente: pessoa física ou jurídica de direito privado, 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual, que sub-
meta à Secretaria de Parcerias em Investimentos propostas para 
desenvolvimento de estudos;

XII - proposta: documento apresentado pelo proponente 
contendo descrição e escopo de trabalho para desenvolvimento 
de estudos para análise de viabilidade de projetos de parceria 
ou de desestatização;

XIII - Secretário Executivo: responsável, indicado dentre os 
agentes públicos da Secretaria de Parcerias em Investimentos, por 
secretariar os trabalhos do CGPPP ou do CDPED, conforme, respecti-
vamente, o artigo 7º do Decreto nº 48.867, de 10 de agosto de 2004, 
e o artigo 5º do Decreto nº 41.150, de 13 de setembro de 1996;

XIV - Secretaria setorial: Secretaria de Estado a cujo campo 
funcional se vincule o objeto da proposta de estudos para aná-
lise de viabilidade do projeto de parceria ou de desestatização;

XV - SPI: Secretaria de Parcerias em Investimentos, nos 
termos do Decreto nº 67.435, de 1º de janeiro de 2023.

Artigo 3º - O procedimento para os estudos de que trata 
este decreto abrange as seguintes fases:

I - enquadramento preliminar;
II - arranjo institucional para desenvolvimento de estudos;
III - estudos de viabilidade.
CAPÍTULO II
Enquadramento Preliminar
Artigo 4º - A fase de enquadramento preliminar terá início 

com a apresentação de proposta de desenvolvimento de estudos 
para projeto de:

I - parceria:
a) por pessoa física ou jurídica de direito privado;
b) pela Secretaria setorial; ou
c) pela SPI;
II - desestatização:
a) pela Secretaria setorial; ou
b) pela SPI.
§ 1º - As propostas de que trata a alínea “a” do inciso I 

deste artigo deverão conter, no mínimo:
1. qualificação completa do proponente, incluído endereço 

eletrônico para envio de todas as comunicações relativas ao 
procedimento;

2. delimitação do escopo dos estudos, descrição dos pro-
blemas e desafios potenciais ou concretos, com os respectivos 
objetivos, soluções e benefícios decorrentes;

3. indicação das possíveis modalidades de contratação para 
a parceria, com vistas ao alcance do quanto delimitado no item 
2, abrangendo descrição de objeto, prazos e especificidades do 
caso concreto;

4. demonstração, ainda que preliminar, da viabilidade 
econômico-financeira, jurídica e técnica da parceria;

5. indicação de parâmetros objetivos para avaliação de eficiên-
cia e comparação com outras modalidades de contratação para o 
mesmo objeto, em especial no âmbito da Administração estadual.

§2º - A apresentação das propostas de que trata o §1º 
deste artigo, devidamente instruídas, deverá se dar por meio 
da plataforma do PPI-SP, endereçada ao Secretário de Parcerias 
em Investimentos.

§ 3º - As propostas de que tratam as alíneas “b” e “c” do inciso 
I deverão observar os requisitos previstos nos itens 2 e 3 do §1º 
deste artigo e estar instruídas com manifestação de compatibilidade 
com as prioridades, políticas públicas e estratégias setoriais.

§ 4º - As propostas de que trata o inciso II deste artigo deverão:
1. identificar e caracterizar os ativos envolvidos no projeto;
2. delimitar o escopo dos estudos e descrever os problemas 

e desafios potenciais ou concretos, com os respectivos objetivos, 
soluções e benefícios decorrentes;

3. estar instruídas com manifestação de compatibilidade 
com as prioridades, políticas públicas e estratégias setoriais;

4. cumprir os requisitos mencionados nos itens 2 e 3 do §1º 
deste artigo, se também envolverem a formalização de parceria;

5. ser comunicadas à direção da entidade envolvida.
§ 5º - A inclusão das propostas de que trata este artigo, na 

plataforma do PPI-SP, fica sujeita à prévia deliberação favorável 
do CGPPP ou do CDPED, conforme o caso, nos termos do inciso 
I do artigo 7º deste decreto.

Artigo 5º - No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 
da data do seu recebimento, a SPI analisará, por meio de nota 
técnica, as propostas de que tratam as alíneas “a” e “b” do inci-
so I, e a alínea “a” do inciso II, todas do artigo 4º deste decreto.

§ 1º - O prazo de que trata o “caput” deste artigo poderá 
ser prorrogado por igual período, justificadamente.

§ 2º - Da nota técnica da SPI deverão constar:
1. a verificação do atendimento aos requisitos elencados no 

artigo 4º deste decreto;
2. o exame de compatibilidade com:
a) as prioridades, políticas públicas e estratégias setoriais 

eventualmente existentes;
b) as diretrizes do Programa Estadual de Desestatização 

- PED e do Programa de Parcerias Público-Privadas - PPP, nos 
termos da Lei nº 9.361, de 5 de julho de 1996, e da Lei nº 11.688, 
de 19 de maio de 2004, respectivamente, conforme o caso;

c) os objetivos do Programa de Parcerias de Investimentos 
do Estado de São Paulo - PPI-SP, nos termos do Decreto nº 
67.443, de 11 de janeiro de 2023;

3. conclusão motivada, pelo conhecimento ou pela rejeição 
liminar da proposta.

§ 3º - Para a elaboração da nota técnica de que trata o §2º 
deste artigo, a SPI poderá solicitar:

1. em relação às propostas a que alude a alínea “a” do 
inciso I do artigo 4º deste decreto, manifestação da Secretaria 
Setorial a que se vincule o objeto da parceria, sobre compa-
tibilidade com as prioridades, políticas públicas e estratégias 
setoriais eventualmente existentes;
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N=7.548.480,361 e E=487.912,414; 1,42m e 128°32'12" até o 
ponto 39, de coordenadas UTM N=7.548.479,477 e E=487.913,524; 
1,44m e 128°29'10" até o ponto 40, de coordenadas UTM 
N=7.548.478,579 e E=487.914,654; 0,78m e 128°26'49" até o 
ponto 41, de coordenadas UTM N=7.548.478,095 e E=487.915,262; 
1,23m e 128°24'42" até o ponto 42, de coordenadas UTM 
N=7.548.477,334 e E=487.916,222; 0,93m e 128°22'25" até o 
ponto 43, de coordenadas UTM N=7.548.476,758 e E=487.916,950; 
1,07m e 128°20'19" até o ponto 44, de coordenadas UTM 
N=7.548.476,096 e E=487.917,787; 1,09m e 128°18'02" até o 
ponto 45, de coordenadas UTM N=7.548.475,419 e E=487.918,644; 
1,14m e 128°15'40" até o ponto 46, de coordenadas UTM 
N=7.548.474,712 e E=487.919,540; 1,16m e 128°13'14" até o 
ponto 47, de coordenadas UTM N=7.548.473,997 e E=487.920,448; 
0,86m e 128°11'06" até o ponto 48, de coordenadas UTM 
N=7.548.473,468 e E=487.921,121; 0,56m e 128°09'37" até o 
ponto 49, de coordenadas UTM N=7.548.473,124 e E=487.921,559; 
0,93m e 128°08'02" até o ponto 50, de coordenadas UTM 
N=7.548.472,552 e E=487.922,288; 0,63m e 128°06'24" até o 
ponto 51, de coordenadas UTM N=7.548.472,164 e E=487.922,782; 
1,34m e 128°04'19" até o ponto 52, de coordenadas UTM 
N=7.548.471,340 e E=487.923,835; 0,64m e 128°02'13" até o 
ponto 53, de coordenadas UTM N=7.548.470,943 e E=487.924,342; 
1,07m e 128°00'24" até o ponto 54, de coordenadas UTM 
N=7.548.470,284 e E=487.925,186; 0,72m e 127°58'31" até o 
ponto 55, de coordenadas UTM N=7.548.469,839 e E=487.925,755; 
1,27m e 242°52'33" até o ponto 56, de coordenadas UTM 
N=7.548.469,258 e E=487.924,621; 0,59m e 306°47'22" até o 
ponto 57, de coordenadas UTM N=7.548.469,612 e E=487.924,148; 
2,00m e 306°47'22" até o ponto 58, de coordenadas UTM 
N=7.548.470,810 e E=487.922,546; 2,00m e 306°47'22" até o 
ponto 59, de coordenadas UTM N=7.548.472,008 e E=487.920,944; 
2,00m e 306°47'22" até o ponto 60, de coordenadas UTM 
N=7.548.473,206 e E=487.919,342; 2,00m e 306°47'22" até o 
ponto 61, de coordenadas UTM N=7.548.474,404 e E=487.917,740; 
2,00m e 306°47'22" até o ponto 62, de coordenadas UTM 
N=7.548.475,602 e E=487.916,138; 2,00m e 306°47'22" até o 
ponto 63, de coordenadas UTM N=7.548.476,800 e E=487.914,536; 
2,00m e 306°47'22" até o ponto 64, de coordenadas UTM 
N=7.548.477,998 e E=487.912,934; 2,00m e 306°47'22" até o 
ponto 65, de coordenadas UTM N=7.548.479,196 e E=487.911,332; 
2,00m e 306°47'22" até o ponto 66, de coordenadas UTM 
N=7.548.480,394 e E=487.909,730; 2,00m e 306°47'22" até o 
ponto 67, de coordenadas UTM N=7.548.481,592 e E=487.908,128; 
2,00m e 306°47'22" até o ponto 68, de coordenadas UTM 
N=7.548.482,790 e E=487.906,526; 2,00m e 306°47'22" até o 
ponto 69, de coordenadas UTM N=7.548.483,988 e E=487.904,924; 
2,00m e 306°47'22" até o ponto 70, de coordenadas UTM 
N=7.548.485,186 e E=487.903,322; 2,00m e 306°47'22" até o 
ponto 71, de coordenadas UTM N=7.548.486,384 e E=487.901,720; 
2,00m e 306°47'22" até o ponto 72, de coordenadas UTM 
N=7.548.487,582 e E=487.900,118; 2,00m e 306°47'22" até o 
ponto 73, de coordenadas UTM N=7.548.488,780 e E=487.898,516; 
2,00m e 306°47'22" até o ponto 74, de coordenadas UTM 
N=7.548.489,978 e E=487.896,914; 2,00m e 306°47'22" até o 
ponto 75, de coordenadas UTM N=7.548.491,176 e E=487.895,312; 
2,00m e 306°47'22" até o ponto 76, de coordenadas UTM 
N=7.548.492,374 e E=487.893,710; 2,00m e 306°47'22" até o 
ponto 77, de coordenadas UTM N=7.548.493,572 e E=487.892,108; 
2,00m e 306°47'22" até o ponto 78, de coordenadas UTM 
N=7.548.494,769 e E=487.890,506; 2,00m e 306°47'22" até o 
ponto 79, de coordenadas UTM N=7.548.495,967 e E=487.888,904; 
2,03m e 306°47'22" até o ponto 80, de coordenadas UTM 
N=7.548.497,181 e E=487.887,281; 2,08m e 307°23'46" até o 
ponto 81, de coordenadas UTM N=7.548.498,443 e E=487.885,630; 
2,05m e 308°34'24" até o ponto 82, de coordenadas UTM 
N=7.548.499,722 e E=487.884,026; 2,17m e 308°34'24" até o 
ponto 83, de coordenadas UTM N=7.548.501,076 e E=487.882,330; 
2,24m e 312°28'10" até o ponto 84, de coordenadas UTM 
N=7.548.502,586 e E=487.880,679; 2,07m e 313°52'25" até o 
ponto 85, de coordenadas UTM N=7.548.504,023 e E=487.879,185; 
1,90m e 313°52'25" até o ponto 86, de coordenadas UTM 
N=7.548.505,340 e E=487.877,815; 1,92m e 311°21'22" até o 
ponto 87, de coordenadas UTM N=7.548.506,606 e E=487.876,377; 
2,22m e 311°50'38" até o ponto 88, de coordenadas UTM 
N=7.548.508,085 e E=487.874,726; 1,79m e 316°13'16" até o 
ponto 89, de coordenadas UTM N=7.548.509,377 e E=487.873,487; 
1,69m e 306°33'45" até o ponto 90, de coordenadas UTM 
N=7.548.510,382 e E=487.872,132; 2,33m e 309°03'23" até o 
ponto 91, de coordenadas UTM N=7.548.511,847 e E=487.870,327; 
2,15m e 313°59'39" até o ponto 92, de coordenadas UTM 
N=7.548.513,338 e E=487.868,783; 2,03m e 312°08'51" até o 
ponto 93, de coordenadas UTM N=7.548.514,699 e E=487.867,279; 
2,10m e 314°30'57" até o ponto 94, de coordenadas UTM 
N=7.548.516,173 e E=487.865,779; 1,93m e 314°12'31" até o 
ponto 95, de coordenadas UTM N=7.548.517,520 e E=487.864,395; 
1,99m e 312°39'34" até o ponto 96, de coordenadas UTM 
N=7.548.518,871 e E=487.862,929; 0,79m e 313°54'20" até o 
ponto 97, de coordenadas UTM N=7.548.519,416 e E=487.862,362; 
e 29,00m e 127°54'21" até o ponto 1, que é referencial de partida 
da presente descrição, perfazendo a área de 127,63m2 (cento e vinte 
e sete metros quadrados e sessenta e três decímetros quadrados).

Artigo 2° - Fica a Eixo SP Concessionária de Rodovias S/A 
autorizada a invocar o caráter de urgência no processo judicial 
de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-Lei federal n° 3.365, de 21 de junho de 1941, e altera-
ções posteriores, devendo a carta de adjudicação ser expedida 
em nome do Departamento de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3° - As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da Eixo SP Concessionária 
de Rodovias S/A.

Artigo 4° - Ficam excluídos da presente declaração de 
utilidade pública os imóveis de propriedade de pessoas jurídicas 
de direito público eventualmente situados dentro dos perímetros 
descritos no artigo 1° deste decreto.

Artigo 5° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de junho de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 20 de junho de 2023.

 DECRETO Nº 67.759,
DE 20 DE JUNHO DE 2023

Disciplina o procedimento para a realização de 
estudos referentes a projetos de parceria e de 
desestatização, no âmbito da Administração 
Pública direta, e dá providências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - Este decreto disciplina o procedimento para a 

realização de estudos referentes a projetos de parceria e de deses-
tatização, realizados no âmbito da Administração Pública direta.

Parágrafo único - O procedimento instituído por este decreto:
1. não se aplica às parcerias regidas pela Lei federal nº 

13.019, de 31 de julho de 2014;
2. poderá ser empregado para atualizar, complementar ou 

revisar estudos propostos, iniciados ou concluídos.
Artigo 2º - Para os fins deste decreto, considera-se:
I - autorizado: pessoa física ou jurídica autorizada pela 

Administração Pública, no âmbito de chamamento público, 
para desenvolvimento de estudos para análise de viabilidade de 
projetos de parceria ou de desestatização;


